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PAUTA DA 17ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE  

EDUCAÇÃO BÁSICA  
REALIZADA NO DIA 28-04-2010 

 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
 

1) LEITURA DE ATAS:  
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente 
ou dos Conselheiros). 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 331/2009 – Centro Educacional Alegria do Saber - município de 
Cariacica   
ASSUNTO: Funcionamento - (Retorno de Sobrestamento – após visita técnica) 
RELATOR (A): Redistribuído à Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

02. PROCESSO CEE Nº. 188/2009 – Vol. I e II – EEEF Fraternidade e Luz - município de 
Cachoeiro de Itapemirim   
ASSUNTO: Solicitando a criação do Ensino Médio - (Retorno de Sobrestamento – após 
atendimento da escola) 
RELATOR (A): Redistribuído à Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

03. PROCESSO CEE Nº. 021/2010 – Instituto Batista de Educação de Vitória - município de 
Guarapari  
ASSUNTO: Autorização do funcionamento do Ensino Fundamental e Ensino Médio  
RELATOR (A): Redistribuído à Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

04. PROCESSO CEE Nº. 298/2009 – EEEF São Paulo - município de Presidente Kennedy       
ASSUNTO: Solicitando funcionamento da modalidade de Ensino EJA FASE I - (Retorno de 
Sobrestamento – após solicitação de prorrogação do prazo para atendimento) 
RELATOR (A): Redistribuído a Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

05. PROCESSO CEE Nº. 015/2010 – Centro Educacional Castelo - município da Serra 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola 
RELATOR (A): Conselheiro MARCOS DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

06. PROCESSO CEE Nº. 086/2010 – Centro Educacional Portinari LTDA - município de 
Vitória 
ASSUNTO: Solicitação reconhecimento da escola 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

07. PROCESSO CEE Nº. 041/2010 – Sociedade Educacional Linus - município da Serra  
ASSUNTO: Solicitando o reconhecimento da escola  
RELATOR (A): Conselheira RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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08. PROCESSO CEE Nº. 247/2009 – Centro Educacional Aquarela - município de Cariacica 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

09. PROCESSO CEE Nº. 044/2010 – Centro Educacional Souza Marques - município de 
Guarapari   
ASSUNTO: Solicitando autorização para ofertar o Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano. 
RELATOR (A): Redistribuído ao Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI, após relatório de 
visita técnica 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

RELATORIA DE PROCESSOS 

 
01. PROCESSO CEE Nº. 385/2009             RELATOR (A): MARLUZA DE MOURA BALARINI 
INTERESSADO: Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Este Brasileira – 
município de Colatina  
ASSUNTO: Autorização para o funcionamento da Educação Infantil no Educandário Espírito 
Santense Adventista 
VOTO: Pela Deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

02. PROCESSO CEE Nº. 097/2010           RELATOR (A): MARLUZA DE MOURA BALARINI 
INTERESSADO: Escola CONTEC de Carapina – município da Serra  
ASSUNTO: Encerramento das atividades da escola  
VOTO: Pelo Deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
03. PROCESSO CEE Nº. 380/2009                           RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: Centro de Educação Infantil Doce Lar – município de Colatina   
ASSUNTO: Reconhecimento  
VOTO: Pelo Deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

04. PROCESSO CEE Nº. 287/2008                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: Centro Educacional Messina – município de Vila Velha  
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola - (Resposta ao retorno de 
sobrestamento, após atendimento da escola)    
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

05. PROCESSO CEE Nº. 301/2009        RELATOR (A): NEUSA MATILDES R. DOS SANTOS 
INTERESSADO: Centro Educacional Infantil Mundo Mágico – município de Colatina    
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento 
VOTO: Pelo Deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

06. PROCESSO CEE Nº. 193/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEM Itabaiana – município de Mucurici  



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 3 

ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Médio - (Resposta ao retorno de 
sobrestamento, sem atendimento da escola)    
VOTO: Pelo Sobrestamento - 30 dias 
DECISÃO: Aprovado 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

07. PROCESSO CEE Nº. 223/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEFM José Zamprogno – município de Nova Venécia  
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Médio  
VOTO: Pelo Sobrestamento – 30 (trinta) dias  
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

08. PROCESSO CEE Nº. 031/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEM Maria Dalva Gama Bernabé – município de Vila Velha 
ASSUNTO: Aprovação do Ensino Médio - (Resposta ao retorno de sobrestamento, sem 
atendimento da escola)    
VOTO: Pelo Sobrestamento – 30 (trinta) dias 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

09. PROCESSO CEE Nº. 208/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEFM Regina Bolsanello Fornazier – município de Sooretama  
ASSUNTO: Aprovação Ensino Fundamental e Ensino Médio - (Resposta ao retorno de 
sobrestamento, sem atendimento da escola)    
VOTO: Pelo Sobrestamento – 30 (trinta) dias 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

10. PROCESSO CEE Nº. 182/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEFM São João do Sobrado – município de Pinheiros  
ASSUNTO: Aprovação do Ensino Médio - (Resposta ao retorno de sobrestamento, sem 
atendimento da escola)    
VOTO: Pelo Sobrestamento – 30 (trinta) dias 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
11. PROCESSO CEE Nº. 222/2009                               RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EEEFM Zeferino Oliosi – município de Nova Venécia 
ASSUNTO: Aprovação do Ensino Médio - (Resposta ao retorno de sobrestamento, sem 
atendimento da escola)    
VOTO: Pelo Deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

12. PROCESSO CEE Nº. ---                                          RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: Gerencia de Monitoramento de Programas e Projetos - SEDU – município de 
Vitória 
ASSUNTO: Resposta à consulta a respeito de aproveitamento de estudos 
VOTO: Pelo Sobrestamento – 30 (trinta) dias 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 


